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Inclui projeto no PPA 2010-2013 e na !
LDO 2010 e autoriza o Executivo è

lMunicipal a abrir crédito especial de 
jR$ 427

.589,00. 1
)' 
;
l
1.PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro. !
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte j

)
L E l : !

)
1 0 Inclui no Plano Plurianual 2010-2013, na Funçâo 20, no lArt. .

Programa 0167 - Incentivo â Citriculttlra, na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio j
Ambiente - SMAM, o projeto: t

I - projeto: Aquisiçâo de equipamentos l
valor quadriênio: R$ 427.589,00 (quatrocentos e vinte e sete mil, l

inhentos e oitenta e nove reais) (qu !

O lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no tArt. 2. t
Programa 0167 - Incentivo â Citricultura, na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio f
Ambiente - SMAM, a açâo: !

iI -  projeto: 1 144
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sd Ujâ Ovjdsess uocossjeit ri Cmojsj , lvalor 2010: R$ 427

.589,
quinhentos e oitenta e nove reais) (

lArt. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial de R$ 'j

427.589,00 (quatrocentos e vinte e sete mil, quinhentos e oitenta e nove reais), com a ';j seguinte classificaçâo orçamentéria: l
1 1 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente @
02 Diretoria de Fomento Agropecuério t('
20 Agricultura l
606 Extensâo Rural y
0167 Incentivo à Citricultura l
1 144 Aquisiçâo de equipamentos para produçâo de sucos l

citricos l
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 395.175,00 !

0 52 00.00.0Q.00 Equipamento e material permanente - contrapartida l
j4 -4 .9 . . .

R$ 32.414,00 j
O Para cobertura do crédito esjecial, autorizado pelo ad. 3.0, iArt. 4.

(serviré de recurso o repasse da Uniâo, através do Ministerio do Desenvolvimento Agràrio
no valor de R$ 395.175,00 (trezentos e noventa e cinco mil, cento e setenta e cinco reais) ;
e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria 0.O 10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00- k
410. de R$ 32.414,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e quatorze reais). j
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Ad. 5.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pröximo exercfcio î

financeiro o presente crédito especial
, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que f

j,
estabelece o j 2.0 do ad. 167 da Constituiçâo Federal e ad

. 45 da Lei Federal n.O 4.320 lde 17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias -  LDO 201 1, no yi Program
a pï6z - lncentivo lj citricultura, na secretaria Municipal de Agricultura e Meio (q

Ambiente - SMAM, a alo:
I - rojeto: 1 144 q'P
açâo: Aquisiçâo de equipamentos para a Produçâo de Sucos Citricos 1
valor 2O1 1: R$ 427.589,00 (quatrocentos e vinte e sete mil

, jquinhentos e oitenta e n
ove reais) j

IArt
. 6.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

. p
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO 
em 28 de )setembro de 2010. '

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: l
Data Supra. 
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